
Síntese 
16 de agosto de 2013

1

Diário  Oficial da União - Nº 158 - Seção 1 -  pág. 59/61

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÕES DE JULGAMENTO
DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA - 30/07/2013

12) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000237/2012-32 (Pedido de Providências)
RELATOR: Cons. Almino Afonso Fernandes
REQUERENTES: Associação Nacional dos Procuradores da República - ANPR
Associação do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - ANMPDFT
Associação Nacional do Ministério Público Militar - ANMPM
Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
INTERESSADOS: Alexandre Camanho de Assis - Presidente da ANPR
Antônio Marcos Dezan - Presidente da AMPDFT
Marcelo Weitzel Rabello de Souza - Presidente da ANMPM
Sebastião Vieira Caixeta - Presidente da ANPT
ASSUNTO: Requer análise de viabilização da possibilidade de fracionamento das 
férias dos membros do Ministério Público da União, a pedido do interessado e no 
interesse da Administração, em períodos não-inferiores a sete dias.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o pedi-
do, reconhecendo a legitimidade das diversas unidades ministeriais para editar ato 
normativo regulamentador, observado o fracionamento das férias de seus membros 
em até 3 (três) períodos, não inferiores a 10 (dez) dias, nos termos do voto do 
Relator.

34) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001379/2011-36 (Recurso Interno)
RELATOR: Cons. Alessandro Tramujas Assad
RECORRENTE: Fernando Alcântara de Figueiredo
RECORRIDO: Membro do Ministério Público Militar
ASSUNTO: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional 
que determinou o arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Mi-
nistério Público Militar.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, negou provimento ao presente Recurso, 
nos termos do voto do Relator. Declarou-se suspeita a Conselheira Maria Ester.

CERTIDÕES DE JULGAMENTO
DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA - 31/07/2013

5) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000741/2012-32 (Processo Administrativo 
Disciplinar)
RELATOR: Cons. Almino Afonso Fernandes
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público Militar
ASSUNTO: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público Militar.
SUSTENTAÇÃO ORAL: Doutor Honildo Amaral de Mello Castro - Advogado 
do Requerido
DECISÃO: O Conselho, por maioria, rejeitou a preliminar de irregularidade de 
instauração de PAD, nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros Tito 
Amaral, Fabiano Silveira e Jarbas Soares Júnior, que a acolhiam. Ainda, por unani-
midade, rejeitou a preliminar de violação ao contraditório e à ampla defesa, nos ter-
mos do voto do relator. No tocante ao mérito, após o voto do relator no sentido de 
aplicar a pena de suspensão por 90 (noventa) dias, pediu vista o Conselheiro Mario 
Bonsaglia. Antecipou seu voto, inaugurando divergência parcial, o Conselheiro 
Lázaro Guimarães, que aplicava pena de suspensão por 30 (trinta) dias, no que foi 
acompanhado pelos Conselheiros Alessandro Tramujas e Taís Ferraz. Aguardam os 
demais. Declarou-se suspeita a Conselheira Maria Ester e impedido o Conselheiro 
Jeferson Coelho. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Adilson Gurgel.

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA No- 229 , DE 14 DE AGOSTO DE 2013
 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 9o- e 117, incisos I e II, 
da Lei Complementar no- 75, de 20 de maio de 1993, resolve:
 Art. 1o- Designar o Dr. RICARDO DE BRITO ALBUQUERQUE 
PONTES FREITAS, Procurador de Justiça Militar, lotado na rocuradoria de Justi-
ça Militar em Recife/PE, para proceder à oitiva do Cel Ex LEONARDO DE OLI-
VEIRA MEDEIROS, nos termos do despacho proferido, em 13 de agosto de 2013, 
nos autos da Peça de Informação - Prot. 1659/2013/PGJM/DDJ, em trâmite na 
Procuradoria-Geral da Justiça Militar.
 Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA- GERAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
Termo de Credenciamento n.º 079/2013, celebrado entre a União Federal por 
meio do Ministério Público da União e a CLÍNICA SANTA ANA LTDA. OB-
JETO: Prestação de serviços radiológicos na especialidade EXAMES LABO-
RATORIAIS. PROCESSO: 1.17.000.000609/2013-77. Programa de Trabalho 
n.º 03301058120040001, Nota de Empenho n.º 2013NE0000051, Ministério 
Público Federal, CNPJ nº 26.989.715/0013-46 de 01 de janeiro de 2013. Progra-
ma de Trabalho n.º 03301058120040001, Nota de Empenho n.º 2013NE00059, 
- Ministério Público do Trabalho, CNPJ nº 26.989.715/0048-76 de 18 de janeiro 
de 2013. Programa de Trabalho n.º 03301058120040001, Nota de Empenho n.º 
2013NE000033, Ministério Público Militar, CNPJ nº 26.989.715/0004-55 de 04 
de janeiro de 2013. Programa de Trabalho n.º 03301058120040001, Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios, CNPJ nº 26.989.715/0002-93, Nota de 
Empenho n.º 2013NE000196 de 20 de Fevereiro de 2013, VIGÊNCIA: 31/07/2013 
a 30/07/2018. ASSINAM: pelo Aderente, VILSON VICENTE POSSAMAI JU-
NIOR, diretor executivo do Programa de Saúde e Assistência Social - PLAN-AS-
SISTE e pelo Credenciado HÉLIO CHIABAI.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 57/2011. Contratantes: Ministério 
Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar, Mi-
nistério Público do Distrito Federal e Territórios, Escola Superior do Ministério Pú-
blico da União e Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. Objeto: 
Repactuar o Valor Mensal do Contrato e alterar a distribuição dos circuitos. Vigên-
cia: de 13/08/2013 até 04/03/2014. Data de Assinatura: 13/08/2013. Valor Global 
do Contrato: R$ 286.685.308,66. Valor Total do Termo Aditivo: R$ 5.316.756,48. 
Nota de Empenho: 2013NE000157, de 29/01/2013; 2013NE000145, de 28/01/2013; 
2013NE000166, de 08/01/2013; 2013NE000170, de 15/02/2013; 2013NE000019, 
de 10/01/2013. Programa de Trabalho: 03062058142640001; 03062058142620001; 
03062058142630001; 03062058142610053; 03122058120HP0001. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39; 2.0.00.10; 2.0.00.08; 2.0.00.09; 2.0.02.34. Signatários: pelo 
Contratante, Cássio Américo da Silva, Secretário de Administração; Sandra Cris-
tina de Araújo, Diretora Geral do MPT; Jaime de Cassio Miranda, Diretor Ge-
ral do MPM; Libanio Alves Rodrigues, Diretor Geral do MPDFT; Nicolao Dino 
de C. E. Costa Neto, Diretor Geral da ESMPU; e pela Contratada, Maria Tere-
sa O. de Azevedo Lima e Jorge Luís da Silveira, Diretores. Processo MPF/PGR 
1.00.000.010164/2011-51.


